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PRONUNCIAMENT O MINISTERIAL

Emfacedasdisposiçõescontidàsnocaputdoartigo.s?,9oDecreto.Leino200,de
25 defevereiro de 1967,e no artigo Si,-aií"in"-S14?'.de tdde julho de 1992' atesto haver

tomado conhecimento das conclusões *"iiau, no Relatório e no cértificado de Auditoria, bem

como no parecer da secretaria rederaf-ã. cotrtrgle Intemo - SFC/CGU-PR, constantes do

processo de prestaÃ ã. con u, uuui*J'"rp".ìn*ao, referente ao exercício de2004, o qual foi

avaliado com cenifrcuçao o" Regular.o- R.t."lvas da gestão examinada'

Z. Diante das constatações e conclusões do Órgão Central de 
-Controle 

Interno'

adotem-se u, *.Aiãus cabíveis visando ao atendimento das recomendações expressas no

Relatório de Auditoria.

3. Encaminhe-se o referido processo- ao Tribunal de contas da união paÍa

julgamento, ,ru for-u pr;;it," peio inciso Ii artigo 7I, daConstituição Federal' Í'"-o

Brasítia, 5 í ae 'ï"ôiCI de 2005.
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